
R.ESOLU·ÇÃO N9 19, DE 1962 

A CAlVIAH.A l\IUNICIPAL DE SAO PAULO resolve: 

Art. 1.0 - Fica concedido ao' Sr. \:Vladimir de Toledo Píza o 
título ele "Cidadão Paulistano". 

Art. 2.0 
- A entrega do referido título sera feita em Sessão 

Solene convocada especialmente para êsse fim. 

Art. 3.0 
- As despesas com a execução da presente Resolução 

correrão por conta das verbas orçamentárias próprias. 

Art. 4.0 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara 1\f unicipal de São Paulo, 4 de maio ele 1962. O 
Presidente, Antônio Hélio Xa,uier de i11cndonça - O Vice-Presi
dente, ·]anuário ilfantelli J.lcto -· O 1.0 Secretário, Fa-ncmdo Pe
reú~a Barreto - O 2.0 Secretário, Ary Sih'a - O 3.0 Secretário, 
f os é Jllf olifJ'W ]ÚIÚor. 

Publicada na Diretoria Geral ela Câmara lVIunicipal de São Paulo, 
em 4 de maio de 1962. - O Diretor Geral, Elias Shanunass. 




